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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, no í8 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000
cN PJ. N.o 1 2.366.7 2010001 -54

Telefone: (82) S 9423-0220 / E-mail: Dreíportocalvo(Oqmail.com

aTA DE REGTSTRO OE PREçOS Ne_001/2025

o MuNlcíPlo DE PoRTO CATVO - ÂIAGOAS, com sede administÍativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ne 18,

Bâirro - Centro, CEP: 57.900-000, inscrito no CNP.I sob o ns 12.366.7201O001-54, neste ato representada
pela sra. PreÍeita, ERONITA SPOSITO LEÃO E tlMÂ, doravante denominada óRGÂO GERENCIADOR,

institui a presente ARP - Atâ de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão

Eletrônico, sob o ne 001/2025, do tipo MENoR PREço - PoR ITEM, processada nos termos do Processo

Administrativo n9. 2025.0105.0074, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes,

regulamentada pela Lei Federal ne. 141-3312O2f e pelo Decreto Municipal ne. 72/2023, segundo as

cláusulas e condiçôes seguintes:

1. EQ-glIElq
1.1 A presente ARP tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÂO DE EMPRESA

ESPECIAIIZADA NO FORNECIMENÍO DE FARDAMEÍ{ÍO ESCOTAR, VISANDO ATENOER A5 Í{ECESSIDADÊs

DA SECRETARIÂ MUNICIPAL OC EDUCAÇÂO DE PORTO CAIVO/AI, especiÍicado no Termode Referência,

anexo do edital de Pregão ne ütMs que é parte integrante desta Ata, assimcomo a proposta vencedora,

andependentemente de transcrição.

2.@
2.L Estã ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s)especificações
técnicas, marca{s)/modelo(s), preço{s), quantitativo(s) e Íornecedor(es) foram prevíamente definidos por
meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:

PLANILHA DOS ITENS:

2.2 O valor total desta Ata é de RS 263,185,10 (duzentos e sessenta ê três mil e cento e oitenta e

cinco reais e dez centâvos).
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Fornecedor BeneÍiciário lvrrrnl e cors conaERcro E scRvtcos trDA ME

CNPJ: po.sss.zaolooor-;o

Endereço: lon.toÃo clraoo aoRBA. HELrôpoLrs, GARANHUNs-pE, cÊ p:552954i5

N

87) 9816-20001 / (87) 3O2s-22O6

Representante Legal lruzaructra 
vrerna or cors

ldentidade e CPt: pts.zs't.tttta t oalToes sDs PE

E-mail pniversocomercioeservicos@outlook.com

ITEM DEscRlçÃo Do PRoDUTo UNID QUANT

MARCA/ MODETO/
FABRICANTE

vÂt-oR
uNrrÁRro

VAToR ToTAT RS

1
KT TARDAMENÍo EscoLAR EDUcÀÇÃo

INFANTIL
KITS 2277 PROPR IA 37,'15 84.069,25

2
Ktr FARDAMENTo EscoLAR EDUcAçÂo

INFANTIT
KITS 143 PROPRIA 37,75 2a.o4a,25

3
FARDAMENIO ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL E EIA
UNIDADE 6435 PROP RIA 72,64 81.081,00

FARDAMENTO ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENÍAL E E,IA
UNIOADE 2145 PROPRIA 12,60 21.O21,O4

Ktr FARDAMENÍo EscoLAR EDUcAçÃo
ESPECIAI-

KTS 558 PROPRIA 39,85 22.216,30

6
(IT FARDAMENTO ESCOLARÍEMPO

INTEGRÀL
KITS 494 PROPRIA 41,95 20.723,30
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Z-3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no

procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificaçóes do objeto registrado,integrãndo

e complementado a presente ARP.

2.4 Também fica Íormalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CÂDASTRO DE RESERVA de até

02 (dois) fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de
preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificâçãofinal no certame.

2.4.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(5) particular(es) aos termos da propostado titular
em relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do
registro do titular, observada a ordem de classificação. Anexo B desta ARP.

2.5 será realizada periódica pesquisa de meícado para a comprovação de vanta.iosidade desta Ata

2.1 A alteração da titularidade do registro dependerá da compÍovação das condições de participâção

do particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do
cumprimento das condições de hãbilitação, nos termos fixados no Edital PEne o112O25.

2,2 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deveráa ARP

ser republicadâ para fins de eíicácia.

2.3 Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos órgãos
participantes estão dispostos em anexo a este documento.

1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1 os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, inte8ram a

presente ARP como titulares, na condição de participantês:

Rua Granja Conceição

4. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO

PARTICIPANTES

4.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade que compõe a Administração Pública Municipal, na condição de não participantes, desde que

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regÍas estabelecidas
no art. 22 do Decreto Municipal ne 72/2023.

4.2 É vedada aos órgãos e entidades da administraçâo pública federal e estadual a adesão à ata de
registro de preços decorrentes da aplicação do Decreto Municipal ne 72/2023.

4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimento nãoprejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos particlpantes.

4.4 As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, ã 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

óRGÃo GERENcTADoR
ENDEREçO

MUNICíPIO DE PORTO

CATVO Rua Dr. Antônio Dorta, ne 18, Bairro - Centro, CEPi 57.900-000

PARTICIPANTE ENDEREçO

1. Secretaria Municipal de
Educação.
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4.5 As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos

não participantes queeventualmente aderirem.

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorÍentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contrãtações, informando as ocorrências ao órgão gerenciãdor.

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não pêrticipante deverá efetivar a contratação
solicitãda em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registrode Preços.

4.8 cabeú ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. OA VALIDADE DA ATA

5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data sua publicação no
Diário Oficial dos Municípios - AMA, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Municipal ne 7212023.

5.1.1 quando da píoírogaÉo da validade da ata de registro de preços, poderá havêr a rênovação
dos quantitativos Íegistrados, até o limite do quãntitâtivo oritinel, dêvêndo o ato de prorrogação

indicaÍ expÍêssamente o praro e o quantitativo renovados,
5,!.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

6. DA CONTRATAçÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

6.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão
gerenciador e/ou por cada um dos panicipantes, observados os guantítativos respectivamente previstos
para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na
jurisprudência do TCU.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art.92 da Lei ne 14.133 de 2021

7. DAS OBRIGAÇÕEs DAS PARTES

7.I DO óRGÃO GERENCIADOR:

l. O ÓRGÃO GERENCIAOOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP,

inclusive com registro, em processo administrativo de Bestão específico, relativo a todasas contrataçôes
dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.
ll. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento
operacional interno, as atribuiçôes inerentes ao GERENCIAMENIO da presente ARP, particularmente
quanto a(ao):

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente
assinada e publicêda, como tambem suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e
publicadas;

c) Controlar, de forma permanente, a utilização dã ARP para fins de contratações, durante toda
sua vigência;
d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do óRGÃO
GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive indicando providências complementares necessárias
ou até recomendando o indeferimento fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e a

iuri5prudência do TCU;

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços reglstrados para fins de
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7.2

t.

adequação às novas condiçôes de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do

TCU;

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços,

cancêlamêntos e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação

aos órgãos e às entidades participantes;
g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes do

descumprimento das obrigaçôes assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimentodãs obrigações

contratuais, unicamente refeÍentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃoGERENCIADoR;

h) instruir os autos de gestão da presente ARP.

DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alteraçóes, cancelamentos e revogações,

a fim de utilizáJa de forma correta;
b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓneÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações de
preços;

c) observar e contÍolar a utilização do quantitativo máximo dos itens/gÍupos do ob.ieto
registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de
itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame;
d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dês obrigaçôes contidas no edital da licitação e na

ARP, informando ao óRGÃo cERENcIADoR quelquer irregularidade ou inadimptemento do particular;
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contrataçôes, informando as

ocorrências ao óRGÃo GERENcIADoR.

7.3 DO BENÊFICIÁRIO DA ATA:

O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na pr€sente ARP obriga-se a:

a) RetiraÍ a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo de
contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias coríidos, contados da convocaçào;
b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou entidadeda
Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio dã presente ARP, tendo em
vista ã não permissão expressa no Edital de PE ns 01/2025;
c) Observar rigorosamente todas as especificaçôes tecnicas, marcas, modelos, condições ê
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva
proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de Íato impeditivo ou
dificultador do cumprimento dâ obrigação, devidamente aceito pelo ÓneÃO GERENCIADOR, quejustifique
o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior,ou a execução de forma diversa que resulte
em igual ou superior resultado à contratante;
d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na

licitação e em sua proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados{s) e

aceito(s) pelo ÓRGÃo GERENcTADoR,

e) Providenciar a imediata correção de deficaências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANÍE(s), referentes ao cumprimento das obrigações
firmadas na presente ARP;

f) Fornecer, sempre que solacitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva (s)

contratações;
g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigaçôes firmadas a partir da data de
homologêção do procedimento licitêtório;
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

cNPJ. N.. 12.366.720i 0001 -54
TeleÍone: (82) I 9423-0220 / E{nailr prefportocalvo@gmail.com

assumidas na ARP;

I

L.--



000531
yHrç

t€á
Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57-900-000

CNPJ. N.o I 2.366.72010001 -54

E
PORTO
CALVO

Telefone: (82) I 9423-0220 / E-mail: o refp omail.com

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;
j) Manter, durante a vigência da pÍesente ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:

8.1 A qualqueÍ tempo, o pÍe$o registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em conformidade
com o inciso lV, § 5e, do art.82, da Lei ne 14.133/2021, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a

convocação do fornecedoÍ registrado para negociar o novo valor compatível com o de mercado.

7l,f Não havendo acordo em rêlação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o
respectivo registro (ancelado, mantendo-se higidas e vigentes as contratações já formalizadas e sem

aplicação de penalidade.

7,L.2 Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPo, deverão ser convocados os

fornecedores registrados em cadastro reserva, a Íim de que os mesmos manifestem interesse em assumír

o compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da ata, nos termos do art. 19 do Decreto
Múnicipal ne 7212023.

8.2 O reBistro será ser CANCELADO;

l. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedon
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não Íetirar â nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, em justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou;
d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133 , de 2027;

ll. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao
pedido de Íornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das

exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fâto superveniente, decorrente de ceso fortuito ou forçã
maior, aceito pelo ÓRGÃo GERENCIADoR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita
execução contratual.

7,2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, deverá ser formalizado
nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da
autoridade competente no ÓRGÃo GEnENclADoR.

9. DAS PENALIDADES:

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lgLXLLL!3algZqZL o contratâdo que

al der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conÍato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

cl

dl

justificado;

e)

fl

8)

der caus3 à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de ãgosto de 2013. (Lei ne

12.845 de 01 de Agosto de 2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras

providências).

9.2 Comete infração administrativa, nos termos dã Lei ne 14,133, de 2021, o contratado que:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (an. L56, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando prâticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4s. da Lei ne 14.133. de 2021);

c) Declaração dê inidoneidedê para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas

nas alíneas "e", "?' , "g" e "h" do subitem ãcima deste Íermo de Referência, bem como nas alíneas "b", "c"

e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5e, da Lei ne 14.133. de 2021).

d) Multa:

1 . Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite

de dias;

2 . Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado.

3 - O atraso superior a 10 {dez) dias autorizâ a AdministÍâção a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133, de 2021.

4 . Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparâção integral do dano causado ao Contratante (art. 155. §9e. da Lei ne 14.133. de
2027).

9.4 Todas as sanções previstas neste TeÍmo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa art. 156 da Lei ne 14.13 de 2027

9.S Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimãção art. 157 da Lei ne 14.133. de 2021

9.6 5e a multa aplicada e as indenizações cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórioe a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágr
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Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitêr e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9 Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1e. da Lei ne 14.133, de 2021):

al A natureza e a gravidade da infração cometida;

bl As peculiaridades do caso concreto;

cl As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que tâmbém seiam tipificados como atos lesivos na Lei ne

72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente detinidos na referida Lei {art. 159).

9.11 A personâlidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administíadores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contÍaditório, a ampla deíesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no cadêstÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (cElS) e no cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nq 14.133,
de 2021).

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.733/2f.

9.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a 5anção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os
prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e
impedimento aplicadas.

10. ons orseosrçórs eeRets:

10.1 Íoda alteração da presente ARP será publicada no Diário Oficiãl dos Municípios - AMA

10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da
Administração Pública Municipal de Porto Calvo - Alagoas.

10.3 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contíatações futuras
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo

iustificativa técni(a e desde que o valor re8istrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas
dos demais licitantes, conforme jurísprudência do TCU.

10.4 A existência desta ARP não obriga a Adminlíração a contratar, fãcultando-se a realização de
licitação especíÍica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.
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10.5 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente
com a Lei Federal n-' .74.L3312O21-.

10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especiíicações resumidas do obieto registrado, como
também suas possíveis alteraçôes e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário
Oficial Eletrônico.

10.7 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua
vigência, no site do óRGÃo GERENcIADoR na lnternet https://portocalvo.al.sov. brltra nsoa rencia/.
inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.

11. DO FORO:

11.1 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca da
Contratante.

Prefeitura Municipalde Porto Calvo, 00 de março de zozS.

ERON LEAO E LIMA MA
Prefeita

MUNrcÍPro DE PoRTo cALVo
Órgão Gerenciâdor

Secretário (a)

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo
lnterveniente

Testemunha CPF
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ETIZANGELA lrs nàdo tL ídma

VtEtRA DE dignd po,
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4476 GOrsO492s774.7ó

ETIZANGETA VIEIRA DE GOIS

Representante Legal
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Empresa Registrada
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Alagoas - 26 de Mar'ço de 2015 IrJáiir.rl,:.:,1 rior N4,rnrcípirrs dL) i.s|;Co de Ai.goas . ANOXII N"2519

( ()lflssio PUR\I,\\LY|I. t)r r.r{ r: \( ir}
.\\ l\o DF .\t)1.\\l[.\ 11) DL. I l( M( i(]

pRt.tcÀo LI.DIRÓNrco N" 0812025-SrrP

A Divisâo dc t-icitaçõcs,lo Municipio de Poc! .Jas Írir,ihcr::rs'AL.
loma público o Àt)lAMl:NTO da sessâo pública d(, I'rcgào I lctrônico
n" 08/2025. que tem co ro objeto o rceislro dc prcços naÍà i,rlura e

evcntual aquisiçâo de anl)z e leite de coco para ü scnlana slnla. oujo
cdital sofreu alleraçôes. A sessâo pública ocoÍcrLi no dirr {18 dc abril
de 2025. às l4:00hs (horário dc llrâsilia). o l:dilal cnü()ntra-se
disponível no site http://bnc.org.bÍ/. no ponal do municipio. atrarés
do site prefeitura@pocodastrincheiras.al.gov, c nr sede do lúunicipio,
situada no cndereço Praça l,eopoldo Wanderlel. n" 91. fentro. Poço
das lrincheirâíAL. CtrP 57.510-000. cm dias útcis. no horário das 08
às 12 horas (horário local)- cm dias útcis. e ainda. poderá súÍ obtido
mcdiante solicitaÇào cnviada ao e-mail
cpl.pocodastrincheiraslilgnrail-com lnlormaçôcs âtrü\ i:i do c-mail
cpl.pocodastrincheilasii gnuil.conl.

HUGO RAFÁEL DA SILYÁ FEITOZÁ

^genlc 
de ('onlrataçã{) / l'regoeiro

Puh!icaoo por:
Caio .krrrc d:.\raujo 1-lma

Código Idenlifi cador:^LI1.il):Jl)6

I\S1'!'I'T TO Dt] PREVIDÊ\CIJ\ M( :'JICIPAI, I)I] PORTO
( \t vo

PORr,rRtA t\' 00r 7/202{

A PRI,:IEIT'A D() \It'I{ICIPIo DE POR'I'O CALVO, ES'I"ADo
DE À1..\COÀS. cm conjunto con o DIRI,,IOR PRUSIDE\TE DO
PORIOPRE\ no uso das suas atribuiçõcs legais quc lhcs sào

conlcridas pela Loi Orgânioa Municipal e pela ConstituiÇào Federal.

(lO\SlI)ER.{\DO todo o teor do Processo 
^dministraliYojnstaurâdo e que trâmitou pelo l'ORTOPRLv.

RESOI,VÍ:,:

Art.lo - Concedcr. ponsào por Ínone. conl'omre dispôe o Anigo 3'na
Emendâ Constitucional 103/2014 c/c Aí. 12 da tei lVlunicipal no
ll55/2021. a Srâ. MARIA DÀS GRAÇAS DA SILVA I,ACERD^,
em razâo uo ialccinlento do scrlidor e segurado do PORtOPRM. o
Sr. lUÀ1<'l0 JORCt: LACERDA DA SIt,VA. portador do CPF n'
163.212.60,1-44- quc c\ercia o cargo de Assislente Administrâti\o.

Art. 2" - Os provcntus serào cquivalentes â 507o (cinquenla por ccnto)
oo salarn do ser\idor. acaescido de l0 (dez) pontos DeÍcentuais.
toda\ ia. cumpre rcssâltar- que os provenlos nào poderâo seÍ inleriores
ao salário mínimo nacional na forma do § 2'do an. 201 da
ConsliluiÇào iedcral.

Art. J' - r'sr? Porlaiá a Ía em ligor nâ dalta de sua publicaçâo. com
,,Éi,.r. r;rrnceiros retr'oatlvos .r 21 de outubm tle 2024.

j ij0535 Publicado por:
Isâbelle Nunes de l-irla

Código ldentifi câdortD064B1 42

ESTADO DI] AI,AGOAS
PRf,FEITI:RA l\lt:r.'lclPÀl, DE POR t() { ,1i-\ o

G^Bl\E l'Ij IX) PREt't Il o
l:\1 R\t o I)E CO\l R.\'IO \' {r i/lr}2i

llxtrato de Contrato n'0l8/2025. Adcsão de n. tr2,i202 '..,rlrrll"t::
Prefeitura Municipal dc Porto Calvo; CNP.I :7 l9il 21|"',01.óil
Clontratado: J C trEl lOS^ |OGlJEl FIRIA. inscritr' :o Cl,l I ]o1. o . .

10.585.947/000 i -65. Obicúi contrataçào de ent!.rst ssre.:rLr/:(1. !o
lomecimcnto de làgos dc aÍtificios para atel)dcr s nere\stdr(lc\ oo
municipio dc l)orto Cal\o/Al-- Dotaçào Orçânrcti.ilril: ',i{r,r.arna dc
Irabalho: 6.006 - MAN(1lt,NÇÀO l)li AIIVII).,:,1_-. ; : ;:...-: ..
CLrL'l'URAIS Elemento de Despesa: 3.j.9.0.10.Í10.00.0(,.iÍ)00
Materiâl dc Consumo. Valor RS l0?.610.00 i)àia da ir(sinarufa:
2l/02/2025. Prazo de vigê[cia: de 12 (doze) Incscs. ru dârncntaçâo:
Lci F-cdeíal 14.13,1/2021. cabinete da Prefeira dc l,oÍro Câlvo, \,.- 2:
dc màrço dc 2025.

ERONITÁ SPÓSITO I,I'ÃO E LIMA.
l'rc liira

,Jubticado po.:
I\alr, -.' r:iJ ür r.intâ

(lódigo ldcntilicâoor: li)S r i rrrir

Cunrprc-sc e Pu'o iquc-sc

Pono ( al\L,r'\r.- i:t oc noiemoro de 2024

ERONJI"  SPOSITO l.EÃO E I,IMA
Preliir(,

JO./:0 t,oüRattÇa »4 sILtÁ
irrrelor l)r( !idenl! - P,)lir()PRITV

Publicado por:
Emisson Luis Nascimento Rochl

Código ldentifi câdor:El'8F,04( l

CÀBlfiETf D0 PREFEI i-(r
EXIIL{lO D}- Al.\ Dt REGIS'tRO DE pl ._! {)! \ iroii.uu2s

l',xtrato de 
^ta 

de Registro de l'reços n" 001/201s. 1,.,rllril L.:-i'ni(o
0I)l/2025 - ('ontratante: P.efeituÍa Municipal d. r,(" r a .rl\. : I \?i
12.366.72010001/54- Ii)mccedor Rcgisrrâdo: \ li!,r-^ I (,í)tS
COMERCIO li SERVICOS LID^ ME inscrirr,,r,..
26.958.780/0001-70. Obicto: registro de preços naÍ, ,i tr.r. .,:.::',rurl
IIIjGISTRO l)ll PREÇOS PARA CON fRÁ fÀ( ^ i ' i,

IiSPLCIALIIÁDA NO I:ORNIICllllllN IO i)l I.rril)-\\i !,1)
LSCOLAR, VISANDO 

^TEND 
t AS \i:( l,\sjll^t)t,\ I,.{

Sl(-Rf IAI{l^ M'.\l( ll,Al Dl l-Dl ( \\ \ I ,)1. I'r)R,í,
C^LVO/AI-. O YaloÍ global iicou dclinido enl Ii! .lô1.,8j 1., úaLe
da assinatura: 20/0312025. Fundamenlaçâo Lei n'lJ t-r-rlii:i .)u.e
Ala de Registro de Pícços complcta oncontra-se di:;r ,r,. -, rr.r ,cJc .ra
l)rcleitura Mullicipal dc I'orto Câlvo/A1.. Pol1o \ -rro,]\r . ..-i o.
úraÍço de 2025.

ERO,\'17"1 SP()SITO LL:,iO E LI,U/I
l'rclcitâ.

SSl'\DO DE ALA(;OÀS
l,REr!.:!'l l rL{ itt,\tctpAl- DE Rto L.4,RCo

Si.( lii,- ÍÂRl,\ 'll \l('lP,\1. DE ,\l)\llNlS'I R^(',rO E
. r í t Rsos Ht \t \\os

! I k-.\'t o DI,t co\t R.\'to

PRI]I;IiIITIRA MI NICIPAL I)I] RIO LARGO
tS l/\lX) DE -{t.i\(;OÀS
EXI tt^t o DI-. (Y)N fRr\t o

( ( )N l lt,\ I /l Ài' r 

^/1015 
ol

CU:\ IRATO N" ,Í'2025 ORII]NDO DA ATA DT] RI|GISTRO DI]
PRE((rs N' t,5r)/2023 - 001 Do pRtrGÀO ELE'IRÔNtCo N"
OSot) \23.

L ()i\ r RA i ,\N ! l-: r)rer tura Municipal de Rio Largor\t_.
INl-rlRVLNlEN i l,: Secrctaria Municipal de Educaçào.
C()\ Ikr\ iAD^ V l. AERN^RDI E CÍ,4 LTDA. inscÍira no CNpJ
soD n' {12.418.125/0001-61. OBJETO: Aquisiçâo de Gêneros

-r*i . 4,, .ê-^,i riscolar. VALOR: R$ 40.465.62 (quarenra
mii ,.,ratr'Lrc.irto: q s!ira;tlJ J cinco reâis c sessenta e dois cenlavos).
r".t trii..:l-,.r 1,, -ç-t.: Vigência:03 (rrês) mcscs. conrados da
,le1a dr â5§lnatura. iundanlcntação legal: Decrc1o l,edcrai D',
10.()l-l'!9 dns l.ri\ n' lrr.-i20,/02 e 8.666193 c suas alteraçôss
fr)'1-.,crrs { rrr'13r Ci ( ontrato poderá ser obtida na s.dc da
I ',:1i I rr , \í,:ririor.r..t llio,-.rrgo,/AL-
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